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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 725/2023/ASPAR/MS                                         

Brasília, 22 de maio de 2023.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Referência:  Requerimento de Informação nº 650/2023

Assunto:  Requer informações sobre o cenário financeiro e as estratégias de repasse para as clínicas de hemodiálise no país.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício 112/2023, proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
ao Requerimento de Informação 650/2023, de autoria do Senhor Deputado Federal Beto Preto (PSD/PR), por meio do qual requisita a Senhora Ministra de
Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre o cenário financeiro e as estratégias de repasse para as clínicas de hemodiálise no país.

2. Informo que o  requerimento  foi  encaminhado à  Secretaria de Atenção Especializada à Saúde para manifestação, dentro de suas
respectivas competências. 

3. Nesse sentido, a área técnica respondeu aos quesitos nos seguintes termos: 
1. Qual a regularidade e quanto tem sido o repasse financeiro para a assistência da diálise por parte do Ministério da Saúde no país?

Com o intuito de demonstrar os gastos do Ministério da Saúde com a TRS, referente às sessões de hemodiálise e diálise peritoneal, em 2019, foram destinados,
aproximadamente, R$ 3.161.063.442,11 (três bilhões, cento e sessenta e um milhões, sessenta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e onze centavos) 
para os serviços de diálise da rede pública e conveniada ao SUS. Em 2020, mesmo com a instalação do cenário da pandemia de Covid-19, foram destinados R$
3.276.235.143,54 (três bilhões, duzentos e setenta e seis milhões, duzentos e trinta e cinco mil cento e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). Os
custos da TRS, por Estado, nos anos de 2021 e 2022 são apresentados na Tabela a seguir.

Tabela 1- Investimentos em Terapia Renal Substitutiva nos anos de 2021 e 2022

UF Investimento 2021 Investimento 2022

AC  R$ 12.045.718,84  R$              13.225.222,29

AL  R$ 52.182.835,81  R$              61.510.475,33

AM  R$ 30.754.448,67  R$              37.987.522,02

AP  R$ 8.486.046,47  R$              10.548.553,76

BA  R$ 232.538.162,33  R$            268.225.491,65

CE  R$ 154.932.741,90  R$            183.651.980,10

DF  R$ 48.641.995,96  R$              53.498.417,22

ES  R$ 69.431.259,83  R$              79.275.771,18

GO  R$ 116.915.093,31  R$            130.692.253,54

MA  R$ 84.811.751,77  R$            106.048.545,31

MG  R$ 453.650.798,24  R$            515.558.927,11

MS  R$ 50.948.152,39  R$              58.126.586,26

MT  R$ 55.978.797,88  R$              62.041.837,67

PA  R$ 86.988.616,04  R$            104.007.435,74

PB  R$ 58.527.100,52  R$              67.660.405,00

PE  R$ 178.114.428,77  R$            207.974.685,71

PI  R$ 68.710.753,83  R$              79.437.891,49

PR  R$ 179.760.750,41  R$            209.709.620,62

RJ  R$ 265.421.507,16  R$            295.747.866,17

RN  R$ 63.965.447,83  R$              74.951.293,62

RO  R$ 28.356.295,03  R$              32.617.893,89

RR  R$ 7.335.571,49  R$                8.706.362,19
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RS  R$ 177.885.676,53  R$            200.803.766,91

SC  R$ 97.583.205,47  R$            114.766.020,01

SE  R$ 30.572.454,90  R$              37.058.231,65

SP  R$ 801.625.363,28  R$            881.252.135,21

TO  R$ 15.053.707,58  R$              16.804.298,61

Total Geral  R$ 3.431.218.682,24 R$   3.161.063.442,11

Fonte: TabWin/DataSUS, consulta em abril/2023

2. O impacto da pandemia encareceu o preço de insumos. Isso também prejudicou em muito a continuidade do atendimento de pacientes de diálise. Existe
alguma estratégia adicional para recomposição de valores para minimizar os efeitos da pandemia?

Durante a pandemia o Ministério da Saúde executou ações importantes conduzidas pela CGAE com vistas ao enfrentamento do estado de emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2). As iniciativas voltadas para a Atenção Especializada no cuidado do Doente Renal
Crônico estão melhor descritas a seguir:

Portaria GM/MS nº 827, de 15 de abril de 2020: incluiu o procedimento de complementação de valor de sessão de hemodiálise em pacientes com suspeição ou
confirmação de Covid-19 na Tabela do SUS, no valor de R$ 71,21 por sessão, bem como estabeleceu recursos no montante de R$ 36.724.207,57 (trinta e seis
milhões, setecentos e vinte e quatro mil duzentos e sete reais e cinquenta e sete centavos);

Portaria GM/MS nº 2.277, de 27 de agosto de 2020/Portaria GM/MS nº 3.875, de 30 de dezembro de 2020:    prorrogou os prazos para registro do
procedimento;

Portaria GM/MS 3.822, de 29 de dezembro de 2020: a qual estabeleceu recurso financeiro adicional, R$ 109.572.040,00  (cento e nove milhões, quinhentos e
setenta e dois mil quarenta reais), destinado à realização de tratamento dialítico no SUS

3) Há previsão de aumento nos repasses financeiros para as clínicas?

4) Se sim, este aumento prevê o acompanhamento dos índices inflacionários?

5) Existe alguma outra estratégia compensatória, além da revisão financeira, para as clínicas?

6) O Ministério da Saúde prevê alguma medida adicional de controle para esta crise, amplamente noticiada por veículos de comunicação e que está colocando
em risco a continuidade do tratamento dos pacientes?

Em atenção aos demais questionamentos tem-se a informar que o Ministério da Saúde, vem promovendo reajustes dos procedimentos relacionados à Terapia
Renal Substitutiva - TRS desde 2008, conforme apresenta-se histórico dos reajustes nas tabelas 1 e 2 a seguir. Destaca-se que o financiamento do SUS é tripartite,
cabendo a participação de estados e municípios, uma vez que o valor da Tabela SUS é referente à parcela da União.

Tabela 1 – Reajuste dos procedimentos de hemodiálise existentes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, entre 2008 e 2021.

Ano do reajuste

03.05.01.010-7 -
HEMODIÁLISE
(MÁXIMO 3
SESSÕES POR
SEMANA)

03.05.01.011-5 -
HEMODIÁLISE EM
PACIENTE COM
SOROLOGIA
POSITIVA PARA HIV
E/OU HEPATITE B
E/OU HEPATITE C
(MÁXIMO 3
SESSÕES POR
SEMANA)

03.05.01.020-4 -
HEMODIÁLISE
PEDIÁTRICA
(MÁXIMO 04
SESSÕES POR
SEMANA)

2008 R$ 130,51 R$ 193,52 -

2009 R$ 144,17 R$ 203,58 -

2010 R$ 155,00 R$ 229,79 -

2012 R$ 170,50 R$ 252,77 -

2013 R$ 179,03 R$ 265,41 Procedimento
criado em 2014

2014
Incremento
financeiro de
até 12,08%

Incremento
financeiro de até
12,08%

R$  353,88 +
Incremento
financeiro de até
12,08%

2017 R$ 194,20 - -

2021 R$ 218,47 - -

Fonte: Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Disponível em: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.

 

Tabela 2 – Reajuste dos procedimentos de diálise peritoneal existentes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, entre 2008 e 2021.

Ano do reajuste

03.05.01.016-6 -
MANUTENCAO E
ACOMPANHAMENTO
DOMICILIAR DE
PACIENTE
SUBMETIDO A DPA
/DPAC

07.02.10.006-4 -
CONJUNTO DE
TROCA P/
PACIENTE
SUBMETIDO A
DPAC (PACIENTE-
MES)
CORRESPONDENTE
A 120 UNIDADES

07.02.10.004-8
- CONJ.TROCA
P/DPA
(PACIENTE-
MES C/
INSTALACAO
DOMICILIAR E
MANUTENCAO
DA MAQUINA
CICLADORA)

2008 146,22 R$ 1.791,56 R$ 2.342,81

2009 160,84 -  - 

2010 168,88 - -

2013 358,06 - -
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2014
  Incremento
financeiro de até
12,08%

- -

2016  - R$ 1.893,68 R$ 2.511,49

2021 - R$ 2.354,17 R$ 2.984,56

Fonte: Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Disponível em:  http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.jsp.

 

 

4. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

 

Atenciosamente,

 

NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da Saúde, em 06/06/2023, às 17:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0033704007 e o código CRC 0C1C0255.

Referência: Processo nº 25000.044989/2023-99 SEI nº 0033704007
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